
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao  PLL n° 047/2024.

Autoria da  Emenda: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto da  Emenda: Altera a redação da ementa e do artigo  1° do PLL.

PARECER N° 221.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°  01   ao   Proj.eto   de   Lei   do

Legislativo.  Altera  a   redação  da  ementa   e  do

artigo  1° do PLL Possibilidade,  com obLs€n/£ca~o.

L            DO RELATÓRIO

1.              Trata-se de Emenda ao projeto de Lei do Legislativo, de autoria da

TI!IHstrevereadora Mtiia Am€tiia, crHe altera a redação da ementa e do artigo 1 ° do PLL.

2.                Conforme  j.ustificativa   apresentada,   a   intenção   da   legisladora

r"\ridpa^ é atender à solicítação da família do homenageado.

3.               Remetido a esta  secretaria  de Assuntos Jurídicos para  examinar a

sua  pertinência constitucional,  Iegal ej.urídica.

4.         É o relatório.  Passamos a análise e manifestação.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.        A Emenda n° 01, Íd/yome/úor/w/Lzo, não possui qualquer mácula

que possa ser apontada.

2.        Todavi_a__  _n_ão__ e_D_€ort_t_rarno_s   o   códiao   de   Ídentificacão   do

loaradouro a ser de_porn_ii]ado, consoante dispõe o artiao 1°, inciso 111, da Lei Municír}al n°

5.784/2013.
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im     DAcoNCLusÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  01,  j.ulgamos  que  ela  ^440  possui

máculas, emciomírómdo-seAP7J4 a prosseguir.

2.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Obras, Serviços Públicos e  Urbanismo.

3.         A Emenda  n° 01  deverá servotada antes do  pLL (art.117 do  NRI).

4.       EstÊ é o pa,iec.Êr, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 23 dejulho de 2024

ENATA R%VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATNO

OAB/SP N° 235.902
Jõrge Cespedes

süDú\\uídm"9ü
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